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RESUMO

O presente estudo discorre sobre as sanções penais aplicadas aos indivíduos portadores de transtornos de personalidade antissocial, no ordenamento jurídico brasileiro e português. Ressalta-se que tais sujeitos não deverão ser considerados como criminosos comuns, uma vez que as condutas ilícitas são praticadas em decorrência de uma enfermidade psíquica. Para atingir a finalidade do trabalho, foi necessário analisar a legislação penal portuguesa e os diplomas penais brasileiro. Este trabalho é qualitativo pois não busca explicar a quantidade ou estipular a quantidade de pessoas com transtorno de pessoalidade, mas sim, a partir de uma revisão bibliográfica, entender o fenômeno e assim compará-lo com possíveis soluções jurídicas que obtiveram sucesso no exterior, o presente estudo trata-se de uma revisão sistemática de literatura científica, na modalidade denominada revisão integrativa.
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ABSTRACT

The present study deals with the penal sanctions applied to individuals with antisocial personality disorders in the Brazilian and Portuguese legal systems. It should be emphasized that such subjects should not be considered as criminals, since illicit conduct is practiced as a result of a psychic illness. To achieve the purpose of the work, it will be necessary to analyze the Portuguese penal legislation and the Brazilian criminal law. This work is qualitative because it does not seek to explain the quantity or stipulate the number of people with personality disorder, but rather, from a bibliographical review , to understand the phenomenon and thus compare it with possible legal solutions that were successful abroad, this study is a systematic review of scientific literature, in the modality called integrative review.
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1	INTRODUÇÃO

O presente estudo busca analisar o modo no qual as pessoas com algum tipo de transtorno de personalidade antissocial, é tratado no sistema jurídico penal brasileiro, no que diz respeito às devidas sanções na qual esses indivíduos são submetidos, se devemos classificá-los como inimputáveis ou semi-imputáveis, e ainda no que diz respeito a efetividade na aplicação das sanções, previstas em cada tipificação penal, uma vez que, não existe previsão legal especifica para um psicopata homicida, por exemplo. 
A Lei Nº. 10.216 de 06 de abril de 2001, sancionada pelo então Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, dispõe apenas sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e fornece a estes cidadãos, assistência à saúde mental. Entretanto, ao longo do presente trabalho, será demonstrado que, assim como a referida legislação, há outras que estão vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, mas que não possuem aplicabilidade efetiva. Ou seja, estão presentes apenas no campo teórico.
Ao realizar uma breve análise, bem como, um simples comparativo com as sanções punitivas existentes no sistema penal brasileiro com aqueles presentes no sistema penal português, no que tange aos portadores de psicopatia, será constatado se há ou não relevância não teórica, mas uma efetivação fática.
Ocorre que, devido ao crescimento desenfreado da criminalidade e da violência, ocasionou-se uma busca na compreensão dos fatos e fatores que levam o indivíduo ao comportamento antisociomoral, ou seja, aquele que está fora dos padrões moralista da sociedade.
Para discorrer sobre esse assunto, é necessário o entendimento de várias áreas profissionais para que possa proporcionar o levantamento e apuração dos fatores que levam indivíduos, qualificados ou classificados como psicopatas ou que possuem algum tipo de psicopatia, a cometerem crimes cruéis e violentos com pouca ou nenhuma empatia, ausência de culpa ou remorso pela vítima.
Segundo o livro The Mask of Sanity de CLECKLEY, Hervey o conceito de psicopatia surgiu em meio a ciência da medicina legal, quando médicos se depararam com a recorrência de muitos indivíduos que cometiam crimes demasiadamente bárbaros, agressivos e cruéis e não apresentavam os sinais clássicos de insanidade daquela época. A partir desse momento foram feitas descrições desses “pacientes” onde buscava-se a criação de categorias nosográficas adequadas. Aos presentes indivíduos foram consideradas pela literatura o marco inicial da chamada tradição clínica de estudo da psicopatia. A presente nomenclatura apoiou-se basicamente em estudos de casos reais de criminosos e pacientes psiquiátricos, com o uso de entrevistas e por meio de observações como fontes principais para coletar dados para classificação e descrição do fenômeno e utilizado da hermenêutica clínica como método de análise desses dados coletados (Hare & Neumann, 2008). 
O objetivo da chamada tradição clínica foi fundamental para o desenvolvimento das modernas concepções de psicopatia. Dessa forma, busca-se em um primeiro momento expor e compreender a partir disso, o conceito propriamente de psicopatia e posteriormente analisar a legislação Brasileira vigente sobre o tema e compará-la a legislação Portuguesa.
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O uso da nomenclatura e conceito só foi definida de fato, a partir da obra bibliográfica de 1941 do psiquiatra, HerveyCleckley, chamado (The Mask of Sanity) (tradução livre: A Máscara da Sanidade). Historicamente essa obra foi decisiva na definição do conceito (Vaugh & Howard, 2005; Vien & Beech, 2006). Cleckley apresentou um padrão clínico sistemático de quadros de psicopatia, apresentando uma lista exemplificativa de 16 características para caracterizar um indivíduo com psicopatia (Vaugh & Howard, 2005). Vale ressaltar, no entanto, que como se trata de uma lista meramente exemplificativa e não taxativa, o autor não estabeleceu como necessária a presença de todas as características descritas para a caracterização de um indivíduo com psicopatia. 
Outro aspecto importante da mencionada obra do psiquiatra supracitado, foi conceber tais características em termos de traços de personalidade. Embora as principais descrições ou características típicas de indivíduos com psicopatia tenham sido realizadas por intermédio principalmente de estudos de caso com criminosos, a obra de Cleckley buscou desassociar o conceito de psicopatia do crime em si, ressaltando as características de personalidade e os comportamentos atípicos dos indivíduos possuidores de psicopatia ou psicopatas (Wilkowski & Robinson, 2008).
Em sua obra The Mask of Sanity, o psiquiatra estadunidenses Cleckley descreveu as características da psicopatia que foi abaixo listadas: 1) Charme superficial e boa inteligência; 2) Ausência de delírios e outros sinais de pensamento irracional; 3) Ausência de nervosismo e manifestações psiconeuróticas; 4) Não-confiabilidade; 5) Tendência à mentira e insinceridade; 6) Falta de remorso ou vergonha; 7) Comportamento antissocial inadequadamente motivado; 8) Juízo empobrecido e falha em aprender com a experiência; 9) Egocentrismo patológico e incapacidade para amar; 10) Pobreza generalizada em termos de reações afetivas; 11) Perda específica de insight; 12) Falta de reciprocidade nas relações interpessoais; 13) Comportamento fantasioso e não-convidativo sob influência de álcool e às vezes sem tal influência; 14) Ameaças de suicídio raramente levadas a cabo; 15) Vida sexual impessoal, trivial e pobremente integrada; 16) Falha em seguir um plano de vida.
Além das descritas acima, podemos destacar as mentiras sistemáticas, comportamentos impulsivos, crueldade, falta de adaptação social e talvez a mais importante delas para nosso estudo, a falta de aprendizado com a punição. Comprovada, a mencionada característica, através da reincidência criminal dos psicopatas, chegando a ser duas vezes maior que a dos criminosos classificados como comuns (Hare & Neumann, 2008).
A personalidade de um psicopata tem como característica marcante a extrema inteligência e a aparência “normal”, que esses indivíduos apresentam. Eles não sentem ou não demonstram medo, nem tampouco compaixão com outros que convivem ao seu redor. Sendo assim, encontram como um obstáculo o relacionamento mútuo com os demais que os rodeiam.
Esses sujeitos nos dizeres de KRAEPELIN; FIORELLI e MANGINI (2014, p.109 apud STEFANO, p. 238, 2016), "possuem personalidade psicopática aqueles que não se adaptam à sociedade e sentem necessidade de ser diferentes.". STEFANO (p.238, 2016) segue o raciocínio afirmando que, "A psicopatia é considerada um transtorno de personalidade antissocial, uma maneira de viver" sem empatia pelo seu próximo, sendo um indivíduo egocêntrico e manipulador com a finalidade de adquirir algum tipo de proveito, muitas vezes indivíduos comunicativos que não sentem remorsos das ações que tomam, mas sentem prazer em exteriorizá-las.
Pode-se perceber alguns transtornos e características ainda na infância, sendo de suma importância que seus tutores, sejam eles pais ou educadores observem a conduta do indivíduo desde os primórdios, principalmente se presenciarem ações contendo frieza ou atos cruéis. Desse modo, poderá identificar indícios de psicopatia desde cedo. Robert Hare (2013 apud STEFANO, p.238, 2016), argumenta que:

Não há como dizer se uma criança se tornará um adulto psicopata. Mas se ela age de modo cruel com outras crianças e animais, mente olhando nos olhos e não tem remorso, isso sinaliza um comportamento problemático no futuro.

O indivíduo com transtorno de personalidade tem pré-disposição para ser um perigo aos que o circundam. Uma vez que, os psicopatas não são necessariamente criminosos, sendo muitas vezes líderes de organizações empresarias, CEO, até mesmo militares. A definição para o Psicopata é:
Um predador que usa charme, manipulação, intimidação, sexo e violência para controlar outros e satisfazer suas próprias necessidades egoístas. Com falta de consciência e empatia, o psicopata faz o que quer e o que tem vontade, violando normas sociais sem culpa ou remorso. (FONTES, 2009)

O comportamento de criminosos diagnosticados como psicopatas difere de maneira significativa da conduta dos outros criminosos ditos comuns. Os psicopatas iniciam vida criminosa em idade precoce, praticam diversas formas de crime, sendo os mais indisciplinados no sistema prisional, apresentam resposta insuficiente nos programas de reabilitação e os mais elevados índices de reincidência criminal. 
Segundo o especialista em psicologia criminal e psicopatia, o canadense Robert Hare (Hare & Neumann, 2008): 
“Ninguém nasce psicopata. Nasce com tendências para a psicopatia. A psicopatia não é uma categoria descritiva, como ser homem ou mulher, estar vivo ou morto. É uma medida, como altura ou peso, que varia para mais ou para menos”.
Destaca-se, entretanto que, ao contrário do que pensa o senso comum, nem todos os psicopatas são homicidas e nem todos os homicidas são psicopatas.
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O período de maior significância para o Processo Penal Brasileiro foi em meados do século XX. No ano de 1941 o Código de Processo Penal obteve sua criação, continuando atual quanto a sua vigência. No que tange à sua elaboração; o Código de Processo Penal brasileiro foi inspirado na codificação processual penal italiana da década de 30; abrangendo um período histórico em que a Itália estava em pleno regime fascista, com isso, culminando na elaboração de um código com bases e princípios extremamente autoritários. 
De modo a ilustrar esse aspecto absolutamente autoritário do Código Processual Penal, a redação primitiva nos trazia no âmbito até mesmo da sentença absolutória, ou seja, aquela que julga improcedente a pretensão de punir, não era por si só, suficiente para que se restabelecesse a liberdade do réu, dependendo do grau da infração penal cometida pelo mesmo (antigo art. 596, CPP). 
Uma denúncia, quando recebida, do mesmo modo em que ocorria com a pena, a qual dependia-se da mesma que era abstratamente culminada ao fato, a denúncia era decretada automática e obrigatoriamente a prisão preventiva do acusado, como se o mesmo fosse realmente o culpado (antigo art. 312, CPP). 
Portanto, é de observância que o princípio que norteava o Código de Processo Penal, era fundamentado na presunção de culpabilidade, (o acusado era tratado como potencial e virtual culpado). O cenário em que este Código estava sendo aplicado não causa estranheza, devido aos fatores externos como o mesmo por sua vez, ter sido totalmente inspirado em um contexto e cultura totalmente fascista e autoritário da época, que era por sua vez o regime italiano de 1930. 
As constituições trazem a concepção da inocência frente ao humano, na constituição Brasileira isto é apresentado no inciso LVII do art. 5º da Carta brasileira de 1988, “Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória". Seguindo no item 2º do art. 32 da Constituição portuguesa: "Todo o arguido se presume inocente até o trânsito em julgado da sentença de condenação, devendo ser julgado no mais curto prazo compatível com as garantias de defesa". Este é o processo legal garantido ao imputado. 
Sabe-se que o ramo do direito que se dedica a este estudo é o Penal ou Criminal, voltado com suas atuações de jurisdição de julgamento do acusado, do crime em questão e penas discutidas. Após este processo é chegada a hora da possível sentença frente ao julgamento, no processo penal são citados quarto modelos:
A) Absolvição: liberando o indivíduo de qualquer obrigação frete ao Estado, sendo provado que o acusado não é o autor do incidente. 
B) Condenação: Provado que o autor é o responsável pelo ato do julgamento. Se desenrolando frente a sanções penal do crime, dando uma responsabilidade civil frente à vítima.  
C) Medida de segurança: O réu é inimputável, não possuindo capacidade mental da magnitude do ato cometido frente ao julgamento. Dado esta informação frente aos responsáveis entenda-se que será necessária uma medida de segurança frente a este individuo por ser considerado perigoso socialmente. Havendo a possibilidade de internações psiquiátricas. 
D) Medida educativa: O autor é culpado, mas não possui idade superior legal a dezoito anos, portanto está sujeito a sanção penal da medida educativa, como casas lar, garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.
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O processo penal Português, possui duas grandes formas na qual é estruturado: a comum e as especiais. A primeira forma; é subdividida em três grandes fases: o inquérito, a instrução e o julgamento. Acerca do tema em análise temos, O inquérito (art. 262, inciso I do Código de Processo Penal – CPP): se o Ministério Público (MP) receber notícia crime (denúncias, queixas, por conhecimento próprio, entre outras – art. 53, II, a CPP), é obrigado a abrir inquérito, que encaminham ou o dirige aos órgãos de polícia criminal. (art. 263 do CPP). 
A fase em lente, visa investigar a existência ou não de um crime, determinando assim seus agentes e suas respectivas responsabilidades, bem como recolher provas afim de que se possa tomar a decisão de acusação ou não do infrator. 
Com o desfecho da fase anterior; o inquérito, as providências nas quais o MP pode tomar são: arquivamento, uma vez que não há indícios suficientes (art. 277 do CPP), a acusação, quando há indícios (art. 283 do CPP), o arquivamento nos casos em que há possibilidade de dispensa da pena (quando há indícios, entretanto não há necessidade de aplicar uma pena por ser um crime de bagatela – art. 280 do CPP) ou ainda a suspensão provisória do processo ( nesses casos também há indícios, mas suspende-se o processo e aplicam-se regras de conduta ao acusado – art. 281 do CPP).
No que concerne à fase de instrução, a mesma é de cunho meramente eventual, onde demanda de um requerimento para inicia-se. A sua principal função é na comprovação judicial (já que a motivação inicial ou seja o propulsou da instrução é feita pelo juiz de instrução criminal – art. 288, I, do CPP) na decisão na qual MP tomou (art. 286,I do CPP). 
Para finalizara fase em estudo, o magistrado da instrução criminal expede um despacho de pronúncia ou de não pronúncia. Caso haja dispensa da pena poderá haver arquivamento da pena (art. 280,II do CPP).
Por fim, temos a fase do julgamento (Livro VII, CPP), onde é dividida em três etapas: a primeira como sendo: atos preliminares (onde busca o saneamento eventual no processo) (art. 311 do CPP); uma segunda que visa afastar os obstáculos que impeçam à apreciação do caso, em seguida há a audiência de julgamento do caso concreto (art. 321 e seguintes do CPP), onde se pode produzir provas (art. 340 do CPP), com o intuito de obter uma decisão final seja ela, condenatória ou absolutória.
Como mencionado anteriormente, o Direito Processual Penal Português possui uma segunda forma na qual o processo pode seguir, chamado de forma especial.  Onde são elas subdividas: o processo sumário (art. 381 e seguintes do CPP), o processo abreviado (art. 391-A e seguintes do CPP) e o processo sumaríssimo (art. 392 e seguintes do CPP). Estas formas têm origem para que se tenha mais celeridade processual semelhante aos moldes da legislação Brasileira, de modo a que não sobrecarregue os tribunais com processos que versem sobre os crimes considerados bagatelares.
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Inicia-se este tópico citando que no atual Código Penal Brasileiro, não se encontra textos unicamente aplicáveis à psicopatia, sem algum diagnóstico da um profissional recomendável não se tem como averiguar em júri sobre este processo.  
 	Por este motivo a pena seria da mesma maneira de qualquer outro presidiário, consequentemente sedimentando o transtorno. Desta maneira é estritamente necessária a criação desta pasta no processo brasileiro. Sabemos que a entrada no presídio pode se tornar um ciclo mais vicioso de violência e este caso se remete as influências do mesmo em cometer outros crimes quando solto.
Neste raciocínio, se o psicopata passa pelos exames criminológicos e é credenciado com esta nomenclatura, este portador de transtorno pode ser encaminhado ao tratamento psiquiátrico devido no hospital judiciário. Pois:
Os manicômios judiciários são instituições complexas, que conseguem articular, de um lado, duas das realidades mais deprimentes da sociedade modernas – o asilo de alienados e a prisão – e, de outro, dois dos fantasmas mais trágicos que “perseguem” a todos: o criminoso e o louco. (CARRARA, 2010, p.17)

Os profissionais desta área de cuidado expõem que não há cura para este desvio de personalidade, entretanto após o diagnóstico há estudos que demonstram que se a viabilidade dada ao hospital judiciária for feita de maneira adequada a reincidência é menor a cometer tais crimes. O tratamento se dá através de uma equipe multiprofissional como médicos, psiquiatras e psicólogo. 
Operadores e estudantes do direito possuem a visão de que os psicopatas devem ser responsabilizados pelo possível caos feito de forma penalmente como semi-imputáveis. Pois a argumentação que prevalece é que o sujeito com psicopatia tem uma perturbação mental, deste fato a uma dificuldade em saber a diferenciação de um ato licito e ilícito, pois o psicopata não vê estas barreiras de forma como coercivas, sem deixar de informar que, na semi-imputabilidade há a prolação de sentença condenatória, mas com a obrigatoriedade de redução da pena.
Assim é possível depreender algumas reflexões de pena, se seria necessária uma medida de segurança frente a este indivíduo, ou punições diferenciadas frente ao perigo concreto a sociedade. No Brasil, não há concepções jurídicas que possam responder a estes fatores no momento. A Carta Magna de 1988 elenca no art. 5, XLVII, b, a vedação de pena de caráter perpétuo. Contudo, na prática, percebe-se que esse dispositivo não é totalmente cumprido. Essa afirmativa, pode-se verificado e analisado no caso do psicopata Chico Picadinho, onde cumpre pena privativa de liberdade há mais de 30 anos em regime fechado, já que não há sinais de mudança em seu comportamento em detrimento do seu alto índice periculosidade, já que o mesmo não foi submetido a nenhum tipo acompanhamento de profissionais da área para saber se há possibilidade seu reingresso no âmbito social. Motivo esse que portadores de transtorno de personalidade antissocial, ficam aprisionado por tempo indeterminado o que induz à pena de caráter perpétuo, já que juridicamente não se saber o que fazer com estes indivíduos.
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Pelos estudos e formações de nossas legislações, Portugal sempre esteve presente. O Brasil conseguiu uma independência elaborando suas próprias leis, mas com resquícios do país citado. Claramente ficasse exposta uma mera semelhança frente ao processo jurídico e penal. 
Atuasse em Portugal princípios como a da oficialidade consubstanciado no fato de que o impulso para investigar a prática das infrações penais e a competência de acusação cabem ao Ministério Público. E o princípio da lealdade, que é uma noção de natureza moral e traduz uma maneira de ser da investigação e da obtenção de prova, não podendo ser confundido com o princípio da legalidade (ALBUQUERQUE, 2007);
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Nesse tópico será dito sobre o tribunal do Júri que frente a alguns autores seria um meio benéfico de associação dos países. Atualmente, existem diferenças na constituição e competência dos Tribunais do Júri em Portugal e no Brasil, dentre elas se vê que se dividem em juízos de admissibilidade da acusação, como denúncias, e o juízo de mérito que se inicia a sentença até o julgamento em plenária. 
Enquanto o Tribunal do Júri vigente no Brasil apresenta-se na modalidade anglo-saxônica, sendo composto pelo Juiz-Presidente e pelo Conselho de Sentença, integrado por sete jurados leigos, o modelo português é o escabinado, composto por três juízes togados e quatro jurados leigos. Sobre a psicopatia também não possui um conteúdo próprio, mas no que se refere ao ato do processo a possíveis crimes cometidos temos algumas citações. 
Segundo Nucci (2014, p. 681), "o art. 74, § 1º, do Código de Processo Penal brasileiroprevê a competência do Júri para o julgamento dos delitos dolosos contra a vida”. No âmbito português, os crimes contra a vida são julgados pelo Tribunal Coletivo, nos termos do art. 14 do Código de Processo Penal português, o qual é composto por três juízes, sendo a subordinação de julgamento perante o Tribunal do Júri opcional para as partes.
Nos dizeres de Dalton (2016, p. 197),
A legislação brasileira prevê, nos termos dos artigos 439 e 440 do Código Penal, que o exercício efetivo da função de jurado concede ao participante presunção de idoneidade moral, além de direito de preferência nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, e nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Ao final do plenário, a decisão acerca dos quesitos e do fato deverá ser realizada em sala secreta, mediante votação, tomada por maioria simples dos votos e com participação dos jurados, tanto no âmbito da legislação portuguesa como na brasileira. Em Portugal o Conselho de Sentença recolhe-se a sala reservada para tomada de decisão conjunta, quando, então, devem ser emitidos os votos, oralmente e devidamente fundamentados. A colheita dos votos será feita seguindo a ordem crescente por idade, votando primeiro os jurados e, após, os juízes togados e o presidente.

Seguindo o mesmo raciocínio, o mencionado autor afirma que, os casos em que pode haver recurso são entre os países em questão de estudo são: 

                                  A) Caso ocorra nulidade posterior à pronúncia; 
B) Quando a sentença do juiz-presidente for contrária à lei expressa ou à decisão dos jurados; 
C) Havendo erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de segurança e quando a decisão dos jurados for manifestamente contrária à prova dos autos (art. 593 do Código de Processo Penal Brasileiro – CPPB). 
Como se pôde perceber, em que pesem as semelhanças entre o direito português e o brasileiro, as diferenças são muito significativas, conforme explicado. (DALTOÉ, 2016, p. 198)

O tribunal se atualizaria das informações de ambos os júris para contemplar uma técnica de legislação que abrangesse o transtorno anti social da psicopatia. 
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Conforme explica Silva (2008, p. 133 apud Oliveira, 2015), “a taxa de reincidência criminal dos psicopatas é cerca de duas vezes maior que a dos demais criminosos”. Ora, se o psicopata não constitui a pena a ele imposta como um meio coercitivo e preventivo eficaz, de nada adiantaria lhe imputar tal sanção.
Torna-se muito exigente e complicado uma mudança efetiva frente ao comportamento psicopata, sabendo que este ato é da personalidade do sujeito, tornam-se dificultosas estratégias que efetivam concretamente o seu tratamento.
Mas este fator não altera este indivíduo ter a mesma condenação.  Jorge Trindade (2012, p. 176-177 apud Oliveira, 2015) em seu manual de Psicologia Jurídica cita: “Não haver evidências de que podem existir tratamentos psiquiátricos com eficiência real na redução da violência ou criminalidade, contra psicopatas”. 
Há quem afirme que os psicopatas ocasionam prejuízos estruturaisnas próprias instituições de tratamento, descumprem as normas de disciplinas, contribuindo-se para si mesmo proveito de tal desestruturação, sim isto ocorre, mas a colocação de todos os seres humanos em uma mesma cela dificultaria ainda mais o que já é dificultoso. 
É necessário que haja uma melhoria na aplicabilidade dos tratamentos psiquiátricos. Porém, no Brasil não se encontra essa preocupação nos agentes públicos, nem mesmo estrutura carcerária, onde cada indivíduo deveria repousar em celas individuais. Torna-se válido a criação de lei especifica que cubra este atendimento. 
Um fator que pode preocupar é que em nosso Código Penal art. 26 existe a redução da pena privativa a liberdade para portadores de transtornos psicopático, sem haver a tentativa de ressocialização cognitiva. Fator este que gera controvérsias, pois umas das características destes sujeitos é a baixa sensibilização e culpa frente aos atos cometidos. 
A Imputabilidade é um conceito jurídico, mas encontra suas bases condicionadas à saúde mental e a normalidade psíquica, pertencentes à outra área com grande maturidade, por este e outros motivos que o nosso processo penal e carcerário deve ser mais multiprofissional frente a tomadas de decisões que englobem todos os modelos de crimes e seres humanos. 
Importando salientar que o agente deve ter condições físicas, psicológicas, morais e mentais para saber que está realizando um ilícito penal, nada mais que a capacidade de ser culpável, como assim expõe Fernando Capez (2002, p. 273): 
O agente deve ter totais condições de controle sobre sua vontade. Em outras palavras, imputável é não apenas aquele que tem capacidade de intelecção sobre o significado de sua conduta, mas também de comando da própria vontade. 

O doutrinador Damásio de Jesus (2000) aduz sobre os fundamentos da imputabilidade:
Imputar é atribuir a alguém a responsabilidade de alguma coisa. Imputabilidade penal é o conjunto de condições pessoais que dão ao agente capacidade para lhe ser juridicamente imputada a pratica de um fato punível, e ainda, Imputável é o sujeito mentalmente são e desenvolvido que possui capacidade de saber que sua conduta contraria os mandamentos da ordem jurídica.

Com estes recursos funcionando da maneira desejada conseguimos colocar os responsáveis por seus atos e diagnosticar condutas praticadas a sociedade, estado e pessoas individuais. Obrigado por lei o seu cumprimento penal, recebendo sua sanção única. 
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Neste caso a definição de imputabilidade já foi citada, neste momento desmembraram-se três causas de inimputabilidade em nosso Código Penal, que podem ser encontradas no art. 26:

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental, ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. (BRASIL, 1940)

Damásio de Jesus (1999, p. 499) ensina que:

Não havendo a imputabilidade, primeiro elemento da culpabilidade, não há culpabilidade e, em consequência, não há pena. Assim, em caso de inimputabilidade, o agente que praticou o fato típico e antijurídico deve ser absolvido, aplicando-se medida de segurança.

O conhecimento que se entende por doença mental é as estruturas que contemplam nossa personalidade ou a desintegração de nossa personalidade, como as neuroses, psicoses e estados limítrofes. 
O perito forense designado para a avaliação psicológica do acusado pode discorrer no julgamento sobre a anormalidade por incapacidade. Tal desenvolvimento psicológico da personalidade diferente da normalidade não se adapta aos conceitos sociais já discutidos e difundidos. De modo que, todos os estados de distúrbios mentais carecem de um laudo médico-legal a fim de comprovar a gravidade ou periculosidade que possuem, podendo ser realizado na fase do inquérito assim também como no processo penal, uma vez instaurado o incidente de insanidade mental do acusado.
O nosso ordenamento jurídico Penal Brasileiro adere ao critério Biopsicológico como um dos três critérios de diagnóstico, que são eles:
A) biológico: é o critério no qual leva em consideração a saúde mental plena do indivíduo, observando aspectos se o mesmo tem ou não doença menta e ainda se o desenvolvimento psíquico é completo ou retardado.
B) psicológico: Critério no qual considera-se a capacidade do indivíduo distinguir o ato como sendo ele, licito ou ilícito, se moldando assim as normas jurídicas da sociedades.
C) Biopsicológico: Esse critério se destaca em meios aos demais, uma vez que, se utiliza da união dos anteriores para definir um critério de diagnostico, isto é, identifica se o mesmo é mentalmente são e ainda se possui capacidade de distinguir a ilicitude do fato.
Dessa forma, destacasse o que mais se adequa a situação e assim escolhe a medida de segurança cabível ao caso. Entretanto há situações que se encontra entre a imputabilidade e a inimputabilidade, havendo dessa forma influência na capacidade de entendimento e autogoverno do indivíduo.

Aqui se situam os denominados fronteiriços (limítrofes), os quais apresentam situações atenuadas ou residuais de psicoses, de oligofrenias ou ainda quadro de psicopatia. Tais estados ou situações afetam a higidez mental do indivíduo, sem, contudo, privá-lo completamente dela. (PENTEADO FILHO, 2012, p.118)

A sequência deste processo o juiz pode pedir uma antecipação do exame de ofício se em seu conhecimento chegar algum fato relevante para efetuar tal avaliação. Se o resultado destes exames indicar uma periculosidade, o juiz decreta extinta a medida de segurança.  Assim fundamenta a jurisprudência do STJ que:
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Entretanto, diante desse fato, precisa-se que haja um sistema preciso que identifique de modo discricionário, a não ocorrência de práticas que contrarie as normas de boa conduta do agente.  

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente trabalho procurou, em um primeiro momento, demostrar que há ferramentas nas quais pôde-se identificar traços que demonstrem evidencias na identificação de um indivíduo com transtorno de personalidade antissocial, desde o primórdio do ser. E tal ferramenta poderia ser utilizadas pelas autoridades para que assim, não fosse necessário aguardar a externação da psicopatia, demostrada através de um crime bárbaro e cruel, para que assim o Estado tomasse as mediadas cabíveis.
Uma vez demonstrado a alta reincidência dos indivíduos, com transtorno de personalidade antissocial, é necessárias mudanças na adequação da sansão frente ao judiciário, já que muitas vezes os mesmos são julgados como crimes comuns, praticado por pessoas também comuns, e apesar dos atos cometidos, serem excruciantes, a pena privativa de liberdade em caráter penitenciário não é eficiente, já que a  psicopatia não adequa-se a visão convencional das doenças mentais, dado que o psicopata não são classificados como loucos, da mesma maneira que não estão em estado alucinógeno nem delirante, entretanto também não é considerado um “ser consciente”, pois apesar de “estar consciente” das suas ações, isto é, tem total entendimento e consciência do que está praticando, haja vista que é um possuidor das suas faculdades mentais, não possui emoção nem tão pouco empatia diante do seus atos.
Assim sendo, o psicopata consciente das suas ações, entretanto com um distúrbio ou transtorno de personalidade, possuindo consciência na forma racional, apesar disso não possui consciência alguma em caráter emocional, assim temos a imputabilidade penal com um propulsor de culpabilidade do agente, nos dando circunstâncias onde há hipóteses de inimputabilidade penal ou semi-imputabilidade, e essa por sua vez, servindo como escape ou manobra jurídica para defesa dos mesmos.
O psicopata possui grande destreza em cometer crimes, mesmo quando julgados e condenados pelos seus atos, e cumprido a pena, quando posto em liberdade a chance de vir a reincidir sobre os mesmos atos são elevadas, já que o cumprimento da sansão é em estabelecimento penitenciário “normal”, não sendo possível o acesso do mesmo a nenhum tratamento psiquiátrico, nem tão pouco psicológico diante da sua situação peculiar, visto que eles não são um apenado normal.
	Então, conclui-se que o agente de transtorno de personalidade antissocial, que cometer ações contrárias ao ordenamento jurídico, deve receber uma pena adequada a sua condição de psicopata, devendo cumpri-la em local também adequado, afim que seja dado a possibilidade de uma tentativa de tratamento, da mesma maneira que seja realizado avaliações contínua por equipes pluridisciplinares, visando que o mesmo não seja reintegrado à sociedade sem que haja condições de convivência do mesmo, evitando assim crimes bárbaros.
Mas para que seja efetivado de forma eficiente no Brasil, primeiro é de suma importância que seja criado um projeto de lei, que regulamente a matéria detalhando assim questão como “o que é psicopata segundo o ordenamento jurídico”, “com quantos anos de idade pode-se condenar um psicopata”, “qual alternativa de tratamento pode ser considerada sobre estes” dentre outras, sempre acompanhada da presença de profissionais de diversas áreas ligada ao tema.
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